PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES DE JUSTICA E
REDACAO

PROJETO DE LEI N° 23/2025

Relatério:

Cuida-se de projeto de lei que "Dispde sobre a
autorizagdo a participagdo do Municipio de Natércia/MG no Consdrcio
Intermunicipal Multifinalitario dos Municipios do Lago de Furnas — CIMLAGO e
da outras providéncias."

Parecer:
No que tange a técnica legislativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques. ’

Quanto a constitucionalidade e legalidade do

projeto, cumpre ressaltar que este ndo padece de vicios de ilegalidade ou
inconstitucionalidade, atendendo-se ao requisito da iniciativa.

Quanto a conveniéncia e oportunidade, ndo se
vislumbram ébices ao encaminhamento ao plenério da proposigéo.

Dessa forma, a Comissdo de Justica e Redagéo
opina favoravelmente a apreciagéo pelo Plenario da presente proposigéo.

Sala das sessdes, 16 de dezembro de 2025.

\%Mglo“ﬁﬁﬁ de%% Cj”

Presidente

Geovora Tp‘xz;(vm/
Geovarla Maria Teixeira dos Santos

Secretéria

s n de lea
Membro

Praca Prefeito Antonio Virgilio da Silva, n° 180
Centro—Natércia/MG—CEP: 37524-000
Email: camara_natercia@hotmail.com

Tel: (0XX35) 3456-1582/ 3456-1672

Site: www.cmnatercia.mg.gov.br




